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TERMO ADITIVO Nº 003/2026 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS Nº 019/2024 
 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE AFUÁ – IMPA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
04.316.337/0001-63, com sede administrativa na 
Travessa Quintino Bocaiuva, nº 100, Centro, cidade de 
Afuá – PA, neste ato representado por seu Diretor 
Executivo, Sr. Ronald de Souza Nobre, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
Empresa RP SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.622.365/0001-50, com sede Rua Professor Tostes, 
no 661-A, Bairro Jesus de Nazaré Macapá - AP, CEP: 
68.903-419, neste ato representado pela senhora 
Andrely Maciel de Melo, residente e domiciliada na Av. 
Juscelino Kubitschek, 4440, bairro Universidade, CEP 
68.903-419, Macapá - AP, doravante denominado 
CONTRATADO, têm entre si justo e acordado celebrar 
o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL PROFISSIONAL, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços de assessoria e consultoria contábil profissional nº 019/2024, 
celebrado por inexigibilidade de licitação, visando à continuidade da prestação de serviços 
ao Instituto Municipal de Previdência de Afuá – IMPA, durante o exercício financeiro de 
2026. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Fica prorrogada a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, com início em 01 
de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026, nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor mensal de 
R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais). Valor que deverá ser pago pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA em 12 parcelas mensais no valor de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais). 
Parágrafo único. O valor ajustado observa os princípios da razoabilidade, economicidade e 
interesse público, encontrando-se compatível com os preços praticados no mercado para 
serviços de assessoria de natureza especializada. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do Instituto Municipal de Previdência de Afuá – IMPA, previstas no 
orçamento do exercício financeiro de 2026. 
Órgão: Instituto Municipal de Previdência de Afuá – IMPA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviço de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de recursos: Ação: 04.122.1203.2-170 – Manutenção das Atividades do IMPA 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se: 
I – no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a inexigibilidade de licitação para 
contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, 
incluindo os serviços advocatícios; 
II – no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, que permite a prorrogação dos contratos 
administrativos quando houver interesse da Administração e manutenção das condições 
pactuadas; 
III – na comprovada notória especialização do contratado, bem como na singularidade dos 
serviços jurídicos prestados, essenciais ao regular funcionamento do Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS do Município de Afuá. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Prestação de Serviços de assessoria e consultoria contábil profissional nº 019/2024, que não 
conflitarem com o presente Termo Aditivo. 
E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 

 
 

Afuá/PA, 29 de dezembro de 2025. 

 
 
 

Ronald de Souza Nobre 
Diretor Executivo 

Instituto Municipal de Previdência de Afuá – IMPA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

RP SOLUÇÕES LTDA 
CNPJ nº 17.622.365/0001-50 

CONTRATADO 
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